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DECRETO N°. 284/2017 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

ESTABELECE PONTO 

FACULTATIVO NOS ÓRGÃOS E 

ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL EM 

DECORRÊNCIA DOS FESTEJOS 

DE FINAL DE ANO. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA REAL, ESTADO DA BAHIA,  no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 68, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Lagoa 

Real. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Decreta Ponto Facultativo nas repartições internas e externas da Prefeitura Municipal de 

Lagoa Real e Secretarias, nos dias 28 e 29/12/2017, ressalvados os serviços e as atividades essenciais, 

especialmente nas áreas de SAÚDE, EDUCAÇÃO, COLETA DE LIXO URBANO E 

SEGURANÇA PÚBLICA . 

 

Art. 2º - Os serviços essências deverão ser mantidos normalmente. 

 

Art. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA REAL,  em 22 de dezembro de 2017. 

 

 

 

PEDRO CARDOSO CASTRO 

Prefeito Municipal 
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